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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente da secretaria responsável, para que seja providenciada a
instalação de câmeras de monitoramento interno na UBS- Unidade básica de saúde Dra.
Roseli Folchini Boross, localizada na Rua El Salvador – Recanto Maravilha III- Santana de
Parnaíba. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação visa atender a uma demanda legítima relacionada à segurança
institucional, à proteção dos servidores públicos e ao resguardo dos usuários que
diariamente utilizam os serviços da UBS Dra. Roseli Folchini Boross, localizada no bairro
Recanto Maravilha III.
 
As Unidades Básicas de Saúde exercem papel essencial na promoção da saúde pública,
sendo porta de entrada do cidadão ao Sistema Único de Saúde. Trata-se de ambiente de
grande circulação de pessoas, onde há atendimento contínuo, armazenamento de
equipamentos, medicamentos e documentos oficiais, o que exige medidas eficazes de
segurança e monitoramento.
 
A instalação de câmeras internas de vigilância representa instrumento moderno e preventivo
de proteção patrimonial e pessoal, contribuindo significativamente para:
 

A inibição de atos de vandalismo, furtos e depredações;
A prevenção de situações de conflito ou agressões contra servidores e munícipes;
A preservação do patrimônio público e dos insumos médicos;
A garantia de maior transparência e respaldo administrativo em eventuais ocorrências;
O fortalecimento da sensação de segurança no ambiente de trabalho.

Além disso, a medida está alinhada aos princípios constitucionais da Administração Pública,
especialmente os da eficiência e da proteção do interesse público, ao assegurar melhores
condições estruturais para o adequado funcionamento da unidade.
 
Ressalta-se que a adoção de sistemas de monitoramento interno não tem caráter invasivo,
mas sim preventivo e organizacional, devendo ser implementada com observância à
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legislação vigente quanto à proteção de dados e à preservação da dignidade das pessoas.
 
Dessa forma, a presente indicação busca promover um ambiente mais seguro, organizado e
protegido, garantindo melhores condições tanto aos profissionais da saúde quanto à
população que depende dos serviços ofertados pela unidade.
 
 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 2 de março de 2026.
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